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PORTARIA FF Nº 380/2025

Dispõe sobre a designação dos responsáveis pelo expediente das unidades organizacionais da
Fundação Florestal no período de implantação da nova estrutura administrativa.

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

Considerando a Portaria Normativa FF nº 019/2025, que dispõe sobre a estrutura
administrativa da Fundação Florestal e estabelece prazo de transição para implantação das
unidades organizacionais;

Considerando a necessidade de assegurar a continuidade das atividades institucionais
durante a redistribuição de equipes, ajustes operacionais, adequação de processos internos e
implantação das novas diretorias, gerências, núcleos e unidades;

Considerando, ainda, que a designação de responsáveis pelo expediente constitui
medida administrativa indispensável para garantir gestão, coordenação, tramitação de documentos,
supervisão de atividades e tomada de decisões no período de transição;

Resolve:
Artigo 1º  – Ficam designados, para responder pelo expediente das unidades

organizacionais da Fundação Florestal até a conclusão do período de implantação previsto na
Portaria Normativa FF nº 019/2025, os seguintes servidores:

I – Diretoria Adjunta Administrativa e Financeira – Isaias José de Oliveira Filho, RG nº
12.456.876.

II – Diretoria Adjunta de Proteção – Adriano Candeias de Almeida, RG nº 41.897.515-2.

III – Diretoria Adjunta de Planejamento e Ordenamento Territorial – Tatiana Yamauchi
Ashino, RG nº 32.566.996-X.

IV – Diretoria Adjunta de Adjunta de Bioeconomia – Victoria Marcondes Karvelis, RG nº
36.537.077-0.

V – Diretoria Adjunta de Biodiversidade – Andréa Soares Pires, RG nº 26.166.212-0.

VI – Gerência Administrativa – Lucimara Zanetti, RG nº 17.640.296.

VII – Gerência Financeira – Fernanda Viana de Barros, RG nº 30.141.533-X.

VIII – Gerência de Gestão de Pessoas – Plínio Lourenço Peixoto, RG nº 18.462.623-7.

IX – Gerência do Litoral Norte – Márcio José dos Santos, RG nº 34.156.134-4.

X – Gerência Vale do Paraíba e Mantiqueira – Cláudia Camila Faria de Oliveira, RG nº
29.217.112-2.

XI – Gerência Baixada Santista – Juliana Ferreira de Castro, RG nº 32.220.316-8.
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XII – Gerência do Alto Paranapanema – Donizetti Borges Barbosa, RG nº 7.462.154.

XIII – Gerência Vale do Ribeira e Litoral Sul – Edson Montilha de Oliveira, RG nº
16.215.724.

XIV – Gerência do Centro – Josenei Gabriel Cará, RG nº 23.671.707-8.

XV – Gerência do Interior Norte – Pamela Thais Gabriel Guandalini, RG nº 41.469.702-9.

XVI – Gerência do Interior Leste – Gabriel Henrique Sant’ana Pereira, RG nº 33.064.253-
4.

XVII – Gerência do Interior Oeste – Natália Poiani Henriques, RG nº 40.684.313-2.

Parágrafo único – Os servidores ora designados deverão assegurar a continuidade
administrativa, a gestão documental, a coordenação das atividades internas, a supervisão das
equipes alocadas e o cumprimento dos fluxos institucionais durante o período de transição.

Artigo 2º  – As designações previstas nesta Portaria poderão ser revistas a qualquer
tempo, conforme necessidade institucional ou conclusão da implantação da nova estrutura
administrativa.

Artigo 3º – A vigência desta Portaria retroage seus efeitos na data 01 de dezembro de
2025.

São Paulo, na data da assinatura digital.

ISAIAS JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO
Diretor Administrativo e Financeiro

Resp. pelo Expediente da Diretoria Executiva
Portaria FF 346/2025
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